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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

rNDrcAÇÂo cMc/N"jáL /2025

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

A Vereadora que o presente subscreve em conformidade com as normas regimental
vigente ouvido o Plenário apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido
de solicitar ao Executivo que proceda com a instalação de reCutores de velocrdade
(quebra-molas) na estrada que interliga o bairro Plataforma ao chacreamento Vista Alegre.

Justificativa

A presente indicação visa atender a constantes solicitaçÕes de moradores e
usuários da estrada que liga o bairro Plataforma ao chacreamento Vista Alegre, os quais
têm manifestado preocupaçáo com o excesso de velocidade praticado por motoristas ao
longo do trecho mencionado.

A via, apesar de ser frequentemente utilizada por veículos leves e pesados, não
conta com sinalizaçáo adequada nem dispositivos que obriguem à redução de velocidade,
o que coloca em risco a seguranÇa de pedestres, ciclistas, moradores locais e condutores.

Portanto, solicito que o Executivo avalie com urgência essa demanda, realizando
estudo técnico para definir os pontos estratégicos para implantação dos redutores, bem
como a devida sinalização vertical e horizontal conforme as normas do CONTRAN.
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É importante destacar que há residências e acessos a propriedades rurais ao longo
do trajeto, bem como a circulação de crianças e idosos, o que torna imprescindível a

adoçáo de medidas que promovam a segurança viária. A instalação de quebra-molas é
uma solução eficiente e de baixo custo para reduzir a velocidade dos veículos e prevenir
acidentes.

Congonhas, 26 de junho de 2025.


